CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 8.035/2010
(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e da outras providéncias.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se nova estratégia & Meta 01 do Anexo do Projeto de Lei n°
8035/10, com a seguinte redacao:

1.10) O Distrito Federal e os municipios deverao realizar e publicar a cada
trés anos, contados da aprovacédo desta Lei, com a colaboracgéo técnica e financeira
da Unido e dos Estados quando necessario, levantamento da demanda por
educacao infantil em creches e pré-escola, como forma de planejar e verificar o
atendimento da demanda manifesta.

JUSTIFICACAO

Uma das grandes lacunas em se estabelecer como meta o atendimento
da demanda manifesta na escolarizacdo nao obrigatoria — ou seja, em creches — é
justamente a auséncia de mecanismos de afericdo do escopo real da oferta e da
demanda das familias, uma vez que é o préprio municipio ou o Distrito Federal que
geralmente determina o universo da demanda. A emenda visa assim estabelecer um
levantamento publico periddico da demanda, que servira de baliza para a ampliacéao
da rede.

Sala das Sessoes, de 2011.

Alice Portugal
Deputada Federal



